
ALEXANDRE COELHO DE OLIVEIRA   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O GERENCIAMENTO DE PROCESSOS E AS TÉCNICAS DE 

TRATAMENTO DE CASOS REPETITIVOS  

 

 

 

 

 

Dissertação de Mestrado 

Orientador: Prof. Associado Dr. Antônio Carlos Marcato 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

FACULDADE DE DIREITO 

São Paulo – SP 

2022 



ALEXANDRE COELHO DE OLIVEIRA   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O GERENCIAMENTO DE PROCESSOS E AS TÉCNICAS DE 

TRATAMENTO DE CASOS REPETITIVOS 

 

 

 

Dissertação apresentada à Banca Examinadora 

do Programa de Pós-Graduação em Direito, da 

Faculdade de Direito da Universidade de São 

Paulo, como exigência parcial para obtenção do 

título de Mestre em Direito, na área de 

concentração Direito Processual, sob a 

orientação do Prof. Associado Dr. Antônio 

Carlos Marcato. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

FACULDADE DE DIREITO 

São Paulo – SP 

2022 



Catalogação da Publicação
Serviço de Biblioteca e Documentação

Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo 

Oliveira, Alexandre Coelho de
   O gerenciamento de processos e as técnicas de
tratamento de casos repetitivos ; Alexandre Coelho
de Oliveira ; orientador Antonio Carlos Marcato --
São Paulo, 2022.
   226 p. 
   Dissertação (Mestrado - Programa de Pós-Graduação em
Direito Processual) - Faculdade de Direito,
Universidade de São Paulo, 2022.

   1. IRDR. 2. Gerenciamento de processos. 3. Código
de Processo Civil. 4. Precedentes judiciais. 5.
Casos repetitivos. I. Marcato, Antonio Carlos,
orient. II. Título.



OLIVEIRA, Alexandre Coelho de. O gerenciamento de processos e as técnicas de 

tratamento de casos repetitivos. 226 p. 2022. Dissertação. Mestrado. Faculdade de Direito da 

Universidade de São Paulo, São Paulo, 2022.  

  

 

Dissertação apresentada à Banca Examinadora 

do Programa de Pós-Graduação em Direito, da 

Faculdade de Direito da Universidade de São 

Paulo, como exigência parcial para obtenção do 

título de Mestre em Direito, na área de 

concentração Direito Processual Civil, sob a 

orientação do Prof. Associado Dr. Antonio 

Carlos Marcato. 

 

Aprovado em:_____/_____/_____. 

 

 

Banca Examinadora 

 

Prof. Associado Dr. Antonio Carlos Marcato (Orientador) 

 

Prof.(a) Dr.(a). ____________________________________________________________ 

Instituição: _______________________________________________________________ 

Julgamento: ______________________________________________________________ 

Assinatura: _______________________________________________________________ 

 

Prof.(a) Dr.(a). ____________________________________________________________ 

Instituição: _______________________________________________________________ 

Julgamento: ______________________________________________________________ 

Assinatura: _______________________________________________________________ 

 

Prof.(a) Dr.(a). ____________________________________________________________ 

Instituição: _______________________________________________________________ 

Julgamento: ______________________________________________________________ 

Assinatura: _______________________________________________________________ 

 

 

 



DEDICATÓRIA  

 

À glória do Grande Arquiteto do Universo, ao Arcanjo Miguel e aos Santos Francisco, 

João Batista e Antônio. 

Ademais, dedico este trabalho aos meus pais Charles e Margareth, à minha irmã 

Caroline, e à minha amada e tão sonhada família composta pela minha querida esposa Mirella 

e pelo meu filhinho Lourenço que tanto me anima e motiva dia a dia a novos desafios, aos meus 

queridos sogros e cunhados (e ao sobrinho a caminho). Estes que me reergueram nos dias de 

fraqueza, de dúvida e que me deram forças para seguir em busca de um ideal, deles é o meu 

sincero amor, a minha motivação e toda a minha felicidade. 

Dedico também aos amigos Alexandre Munhoz, Roge Teen e Baiardo pelos constantes 

debates, as profícuas pesquisas e, especialmente, pelas oportunidades de convívio e crescimento 

durante as disciplinas que cursamos juntos. 

Dedico e agradeço aos Professores Doutores Antonio Carlos Marcato, Heitor Vitor 

Mendonça Sica, Cândido Rangel Dinamarco, Carlos Alberto de Salles, Suzana Henriques da 

Costa, Walter Piva Rodrigues, Kazuo Watanabe e Marcus Onodera da Faculdade de Direito da 

Universidade de São Paulo, assim como as Professoras Doutoras Márcia Alves Conceição 

Dinamarco, Maria Tereza Ainda Sadek, Eveline Denardi e o Professor Doutor Lucas 

Bevilacqua, por toda a inspiração, pelos ensinamentos e pelos exemplos de conduta, com o 

especial agradecimento ao primeiro, o meu orientador, pela oportunidade de realização de um 

sonho, pela confiança no projeto e por toda a disponibilidade, em todos os momentos. Agradeço 

também pelas diretrizes morais, acadêmicas e profissionais absorvidas nas diversas disciplinas 

em que tive a honra de acompanhá-lo como aluno desde o início de meu percurso no mestrado. 

Muito obrigado! 

Por fim, dedico este trabalho a todos aqueles que em seus estudos busquem a promoção 

dos ideais de Liberdade, a Igualdade e a Fraternidade para a construção de uma sociedade justa 

e fraterna, em que o acesso à Justiça e o Direito estejam disponíveis aos mais necessitados, com 

segurança jurídica e isonomia, promovendo-se paz, concórdia e esperança às atuais e futuras 

gerações. 

 

 

 

 

 



RESUMO 

OLIVEIRA, Alexandre Coelho de. Gerenciamento de processos e as técnicas de tratamento 

de casos repetitivos. 226 p. 2022. Dissertação. Mestrado. Faculdade de Direito da 

Universidade de São Paulo, São Paulo, 2022.  

 

O estudo propõe a análise das técnicas de gerenciamento de processos seriais reguladas pelo 

Código de Processo Civil de 2015 e a complementaridade dos mecanismos de tratamento de 

demandas e recursos repetitivos fundados em idêntica controvérsia jurídica, de direito material 

ou processual, com destacada repercussão social, política, jurídica ou econômica, e identificada 

abrangência local ou nacional. São consideradas, para esse objetivo, as influências das técnicas 

estrangeiras e os aperfeiçoamentos promovidos no ordenamento processual brasileiro para 

atribuir maior segurança jurídica e isonomia aos pronunciamentos judiciais, de maneira célere, 

efetiva e uniforme. Para tanto, verificam-se as adequações promovidas nos regimentos internos 

dos Tribunais de Justiça Estaduais, Regionais Federais e Superiores para conhecer melhor sua 

estruturação procedimental, as posições doutrinárias e jurisprudenciais adotadas acerca do 

microssistema de julgamento e gestão de casos repetitivos. Ademais, analisam-se os dados dos 

principais julgamentos nos Tribunais Superiores e como estes têm empregado novos esforços 

para enfrentar os reflexos do binômio “custo-duração”, sobretudo nos conflitos de ordem 

tributária federal, considerando a representatividade dos temas e os elevados índices de 

congestionamento das execuções fiscais que prejudicam o desempenho do Poder Judiciário. 

Enfim, identifica-se a importância da cooperação e da integração dos Tribunais na triagem, 

seleção, afetação e julgamento das questões comuns, e da interpretação complementar do 

microssistema de resolução de demandas repetitivas, com especial atenção ao dever de 

fundamentação, pois a adequada motivação da tese plurindividual é indispensável tanto para o 

rápido emprego das técnicas de gerenciamento de conflitos massificados, como para a solução 

dos casos repetitivos. 

 

Palavras-chave: IRDR; Gerenciamento de Processos; Código de Processo Civil; Precedentes 

Judiciais; Casos Repetitivos. 

  



ABSTRACT 

 

OLIVEIRA, Alexandre Coelho de. Claim management and repetitive case handling 

techniques. 226 p. 2022. Dissertation. Master's degree. University of São Paulo. Law School, 

São Paulo, 2022. 

 

This research aims at analyzing the techniques for managing consecutive cases governed by the 

Civil Procedure Code of 2015 and the complementarity of the instruments for handling 

repetitive claims and appeals based on identical legal disputes, whether substantive or 

procedural, with outstanding social, political , legal or economic impacts whether local or with 

nationwide coverage. For this purpose, the influences of foreign techniques and the 

improvements made in the Brazilian procedural system are considered to give greater legal 

certainty and isonomy to judicial rulings, in a prompt, effective, and consistent way. In order to 

do so, the adjustments made in the internal regulations of the State Courts,  Circuit Courts, and 

Appellate Courts are reviewed to better understand their procedural structure, the prevailing 

opinion of jurists and also the court precedents positions adopted on the microsystem of 

decision, and management of repetitive cases. Furthermore, data from the main decisions in the 

Appellate Courts are analyzed, also examining how they have made new efforts to face the 

effects of the "cost-duration" binomial, especially in federal tax conflicts, considering the 

representativeness of the themes and the high rate of tax executions that pile up, thus hampering  

the performance of the judicial branch. Finally, the importance of cooperation and integration 

of the Appellate Courts in the screening, selection, allocation and decision on common issues 

is identified. This will go along with the complementary interpretation of the microsystem for 

resolving repetitive claims, with special attention to the duty to recite the grounds, since the 

adequate motivation of the multi-individual thesis is essential both for the rapid use of mass 

conflict management techniques, and for the solution of repetitive cases. 

 

Keywords: IRDR (incident of resolution of repetitive claims); Case Management; Code of 

Civil Procedure; Court Precedents; Repetitive Cases.  
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1 INTRODUÇÃO 

 

A dissertação aqui proposta tem como cerne analisar as técnicas de tratamento de casos 

repetitivos, a partir da estrutura regulada pelo Código de Processo Civil (CPC/2015, art. 928), 

visando a compreensão da aplicabilidade dos mecanismos aperfeiçoados ou instituídos na 

legislação, e de que forma se complementam e contribuem para a prestação jurisdicional 

isonômica, tempestiva e efetiva, em um cenário de massificação dos conflitos cotidianos e de 

altas taxas de congestionamento e recorribilidade nos Tribunais nacionais. 

Para tanto, foram analisados a evolução doutrinária acerca do acesso à Justiça e os 

principais obstáculos destacados pelos processualistas daquele período para a realização do 

direito de maneira uniforme, estável e previsível, e para assegurar os aspectos de confiabilidade, 

cognoscibilidade e previsibilidade intrínsecos à segurança jurídica, em um cenário de 

resistência à cultura de pacificação, marcado pelo enraizamento de uma cultura de litigância 

resistida. Momento este que, em um contexto crescente de processos, prejudica a efetividade 

dos pronunciamentos judiciais, e, reflexamente, a eficiência das funções desenvolvidas pelo 

Estado, especialmente considerando que este se encontra entre os maiores litigantes nacionais, 

assim como os seus órgãos administrativos e suas autarquias, o que ressalta a necessidade do 

adequado gerenciamento das demandas seriais com repercussão regional ou nacional, tendo em 

vista os impactos da ausência de uniformidade interpretativa do direito impostos aos seus 

administrados. 

Ademais, a influência dos mecanismos estrangeiros nas alterações promovidas no 

CPC/2015 é observada a partir da similaridade dos aprimoramentos legais com as técnicas 

empregadas nos modelos alemão (Musterverfahren) e inglês (Group Litigation Order). Dessa 

maneira, a compreensão da estrutura procedimental e das garantias dadas às partes, bem como 

aos demais envolvidos na conflitos seriais de direito, permite identificar mais do que as 

características afins entre os mecanismos, mas o avanço das técnicas nacionais e o seu 

distanciamento em relação às bases de origem, em relação às custas judiciais, a participação de 

terceiros interessados, a recorribilidade estruturada entre os Tribunais Superiores, a hipótese de 

desistência e o uso de programas de inteligência artificial para a publicidade e a triagem de 

metadados acerca de questões comuns identificadas, afetadas e julgadas em sistemática 

repetitiva. 

Outrossim, as regulações inseridas no CPC/2015, em certa medida, pacificaram os 

principais pontos controvertidos na jurisprudência acerca da recorribilidade e do acesso às 



instâncias superiores, não obstante a participação de terceiros, a ampliação do contraditório e a 

obrigatoriedade do precedente repetitivo, cujas discussões ocorreram ainda na vigência da 

legislação processual anterior. 

Ocorre que, o trâmite bicameral dos projetos de lei no Senado e na Câmara dos 

Deputados Federais, especialmente com a inserção de pontos controvertidos pela doutrina na 

redação final do Código, promoveu intenso debate sobre a inconstitucionalidade de parte das 

alterações legais. O tema reacendeu a discussão acerca da técnica de julgamento de demandas 

repetitivas regulada pelo legislador, o que tem atribuído especial importância à jurisprudência 

e aos regimentos internos dos Tribunais de Justiça, Regionais Federais e Superiores para 

auxiliar na uniformização interpretativa e estrutural das medidas plurindividuais. 

Desta maneira, foram analisadas as regulações internas de todos os Tribunais de 

Justiça e Regionais Federais, especificamente em relação à estrutura procedimental definida 

para as novas técnicas de gestão do acervo repetitivo, assim como suas tendências 

jurisprudenciais. Com isso, demonstrou-se a utilização dos incidentes de maneira ampla, senão 

“híbrida”, pois admitidas simultaneamente as características inerentes aos sistemas que adotam 

as técnicas de “recurso-modelo” ou “procedimento-piloto”, especialmente se considerada a 

emenda regimental n. 24/2016 do Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

E, se efetivamente muitas são as características ainda discutidas em relação ao 

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR), notadamente quanto à sua natureza, 

às hipóteses de cabimento e os pressupostos de sua afetação, inclusive os efeitos sobre os 

juizados especiais e as suas estruturas recursais próprias, não é demais considerar que, diante 

da complementaridade das regras previstas nos dois incidentes, grande parte das respostas para 

a aplicação adequada e coerente do microssistema está, efetivamente, na sua análise conjunta, 

especialmente para se compreender o cenário cultural atribuído ao mecanismo instituído em 

2008, e que, desde então, é aprimorado e aperfeiçoado pelas comissões de gerenciamento de 

precedentes dos Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais Federais, e dos Tribunais 

Superiores. 

A pesquisa, portanto, tem por finalidade analisar o modelo de gerenciamento de 

processos seriais, especialmente as técnicas de tratamento de casos repetitivos, regulados pelo 

CPC/2015, a partir da regulação do microssistema de julgamento de demandas plurindividuais, 

tendo em vista a obrigatoriedade de sua observância por toda a estrutura judiciária, ampliando-

se o foco atribuído pelas pesquisas acadêmicas acerca do tema. Isto porque, comumente, são 

analisadas as técnicas de maneira individual, limitando a percepção da complementaridade das 

inovações, sem observar também as alterações promovidas pelos demais Poderes, 



especialmente o Executivo, para adequar suas políticas de arrecadação aos precedentes judiciais 

proferidos pelos Tribunais Superiores, o que pode impactar diretamente os índices de 

congestionamento e o acervo de processos do Judiciário. 

Com efeito, muito ainda se discute sobre os efeitos das decisões proferidas nos 

incidentes, sem considerar a importância das técnicas de gerenciamento do acervo massificado, 

especialmente para o controle das demandas repetitivas, a partir da adequada triagem, 

identificação, seleção, revisão e julgamento. Dessa maneira, o principal aperfeiçoamento do 

CPC/2015 em relação ao microssistema de julgamentos repetitivos não recai simplesmente 

sobre a complementaridade das técnicas, mas sobre a participação ativa e cooperada dos órgãos 

que compõem o Poder Judiciário, desde as varas às Cortes Superiores, integrando-se por meio 

de ferramentas virtuais, com a valoração da publicidade de seus atos e a comunicação entre os 

seus núcleos de gerenciamento de precedentes e ações coletivas, assim como entre as 

presidências e vice-presidências dos Tribunais de origem e as presidências dos Tribunais 

Superiores.  

Diante disso, as grandes inovações do CPC/2015 têm agora a seu favor a imediatidade 

das relações entre a sociedade civil e o Estado, em um tempo de era digital, especialmente com 

a integração de metadados para identificar e selecionar recursos modelos com adequada 

representatividade argumentativa, não obstante a oferta remota dos serviços jurisdicionais, com 

dinamicidade para intervenção e participação das partes e terceiros interessados na resolução 

dos conflitos de relevância social, política e jurídica. Como resultado, facilita-se a unidade 

interpretativa do direito a partir da sua oferta uniforme, previsível e coerente, valendo-se, assim, 

da estabilidade jurisprudencial como instrumento de paz e concórdia àqueles que buscam 

Justiça, promovendo-se os escopos do processo, especialmente o social, de maneira a educar e 

prevenir novos conflitos. 

 



7 CONCLUSÕES 

 

A análise das técnicas de tratamento de casos repetitivos demonstra que os Tribunais 

de Justiça, Regionais Federais e Superiores têm promovido, em sua maioria, a estruturação 

interna dos novos mecanismos de racionalização, imediatidade e economia processual, com a 

aproximação entre suas presidências e vice-presidências, bem como os seus núcleos de 

gerenciamento de precedentes e ações coletivas (NUGEPs), visando a eficiente triagem, 

identificação, seleção, afetação e o julgamento de questões comuns cuja multiplicidade e a 

repercussão social, jurídica, política ou econômica ocasionam risco à segurança jurídica e à 

isonomia em decorrência da possibilidade de divergências interpretativas do direito. 

Em nível local, a legitimidade atribuída às partes e aos terceiros legitimados, assim 

como aos magistrados (CPC/15, art. 977), para requerer a instauração do IRDR auxilia a 

triagem e o acompanhamento das demandas potencialmente repetitivas pelas secretarias dos 

Tribunais Regionais e Estaduais, facilitando a seleção de demandas representativas de 

controvérsia que poderão ser afetadas para julgamento, ou, ainda, futuramente, remetidas para 

os Tribunais Superiores para a instauração do incidente de resolução de recursos repetitivos, 

inclusive nas hipóteses de interposição recursal em face da decisão de mérito proferida no 

incidente regional ou estadual (CPC/15, art. 1.036 e 1.037). 

Ademais, a seleção dos recursos-paradigmáticos, a partir da atuação cooperada entre 

as Cortes de origem e superiores para se verificar os quesitos de qualidade e representatividade 

argumentativa (CPC/2015, arts. 982, II; 1.030, V; 1.036, 1.037, III e 1.038, III), é um dos 

importantes métodos de revisão dos incidentes repetitivos, sobretudo para o gerenciamento de 

casos massificados, notadamente a partir de novas remessas, substituições ou esclarecimentos 

acerca dos casos paradigmáticos, incorporando-se as características regionais à controvérsia 

jurídica delimitada, inclusive, com a participação colaborativa da sociedade e do Estado no seu 

esclarecimento e aperfeiçoamento, conforme a relevância jurídica, política e social dos temas 

afetados (CPC/2015, arts. 983, §1º; 984, II, “a” e “b”; §2º e 1.038, I e II). 

Outrossim, a delimitação adequada e pontual da questão controvertida (CPC/2015, 

arts. 981, 978, parágrafo único, 983 e 1.037, I, §7º) e a complementaridade das técnicas de 

julgamento plurindividual são necessárias para a efetividade dos demais procedimentos de 

gestão do acervo massificado, como o sobrestamento do trâmite processual de todos os casos 

que tratem da questão afetada para o julgamento (CPC/2015, arts. 982, I, §§3º e 4º, 1.037, II e 

§1º), assim como para o emprego das medidas de racionalização, imediatidade e economia 



processual, inclusive com a destacada preferência legal tanto para o julgamento do tema 

repetitivo, como para a resolução em bloco dos processos massificados com a aplicação da tese 

firmada (CPC/2015, art. 12, II e III), ou a adequação individualizada do entendimento pelos 

juízes e Tribunais aos demais casos pendentes, sobrestados e futuros (CPC/2015, arts. 985, 987, 

§2º, e 1.040). 

A coerência entre os modelos gerenciais exercidos pelos juízes (case management) e 

os Tribunais (Court management) para a gestão de casos massificados é observada tanto por 

meio das técnicas para a racionalização, a imediatidade e a economia processual das atividades 

jurisdicionais, em primeiro ou segundo grau (CPC/2015, arts. 311, II; 932, IV e V, e 1.030, I e 

II), como daquelas destinadas ao desenvolvimento das atividades de delimitação da 

controvérsia jurídica. A tempestiva triagem dos conflitos judicializados (CPC/2015, art. 139, 

X) permite que, afastados os contextos de coletivização pelos legitimados processuais, sejam 

identificadas as hipóteses de cabimento e revisão dos incidentes repetitivos (CP2015C, arts. 

976, 977, 986 e 1.036, §1º), especialmente quando vedado o uso das medidas coletivas em 

virtude da matéria controvertida. 

No entanto, especial atenção deve recair sobre a complementaridade das regras 

previstas para os instrumentos que compõem o microssistema de julgamentos repetitivos, em 

que pese a instabilidade jurisprudencial e doutrinária acerca das diferentes interpretações em 

relação ao modelo adotado na regulação do IRDR ocasionar excessiva complexidade à 

compreensão das técnicas de tratamento de casos repetitivos, não obstante os questionamentos 

sobre a constitucionalidade de regras incorporadas na legislação processual sem 

correspondência com o trâmite legislativo bicameral, assim como a ausência de padronização 

das condutas e dos regimentos internos, conforme destacado pela Resolução CNJ n. 235/2016. 

Isto porque, a leitura complementar das técnicas de tratamento de demandas 

repetitivas, não obstante a análise dos regimentos internos dos Tribunais Estaduais, Regionais 

e Superiores, assim como as suas jurisprudências, permite compreender mais do que a 

coexistência dos modelos de “recurso-piloto” e “procedimento-modelo”, mas a superação dos 

obstáculos à efetiva pacificação dos conflitos repetitivos para que a decisão de mérito proferida 

no julgamento do mecanismo plurindividual alcance a sua finalidade uniformizadora à estrutura 

judiciária como um todo, como nas hipóteses de desistência do recurso ou da ação 

paradigmática. 

Igualmente, a adequada fixação da tese jurídica, seguida da solução dos casos 

representativos de controvérsia, auxilia tanto a compreensão da posição firmada pelo Tribunal 

correspondente, de maneira abstrata, facilitando, inclusive, a publicidade do precedente e a 



capilarização de seus efeitos na sociedade, observado o escopo social, e, portanto, educativo da 

ordem judicial, como a identificação dos fundamentos relevantes para a solução do conflito 

(ratio decidendi) e os seus argumentos acessórios (obter dicta). 

Ademais, se considerado que os recursos especiais interpostos em julgamento de IRDR 

serão processados como recursos repetitivos no STJ (RISTJ, art. 256-H), não basta que a 

normas procedimentais das técnicas plurindividuais sejam coerentes, mas, sim, compatíveis e 

complementares, vistas características do procedimento envolvendo diversas fases revisionais 

e gerenciais, e que demandam a participação dos Tribunais de origem, inclusive, de terceiros 

interessados ou legitimados. Necessário, todavia, destacar a ausência de regulação específica 

no STF para o tratamento de recursos repetitivos, considerando o amplo emprego da 

repercussão geral para o desempenho da função nomofilácica da decisão proferida em recurso 

extraordinário pelo seu Plenário. 

Outro ponto de destaque relacionado à complementaridade das medidas 

plurindividuais está vinculado aos procedimentos de aperfeiçoamento do contraditório, 

inclusive com a legitimação recursal de terceiros e a previsão de ampliação dos efeitos das 

ordens gerenciais de controle do acervo processual massificado em âmbito nacional. Propõe-se 

evitar o risco de instabilidade interpretativa do direito, com a manutenção do procedimento de 

formação do precedente judicial, sem a interrupção da técnica iniciada nos Tribunais de origem, 

vez que submetida à estrutura regimental e interpretativa do Tribunal Superior correspondente, 

conforme a competência atribuída pela legislação processual acerca do tema (CPC/2015, art. 

1.036).  

Em verdade, além da valorização da intervenção de terceiros interessados no 

esclarecimento das questões controvertidas de direito, destacam-se os aperfeiçoamentos 

relacionados: a) à possibilidade de manutenção do incidente afetado mesmo com a desistência 

recursal no caso-paradigmático; b) à previsão de afetação de dois ou mais recursos 

representativos de controvérsia para delimitar a questão de direito repetitiva; c) à 

fundamentação específica da tese jurídica fixada pelo Tribunal; d) à obrigatoriedade de 

observância do precedente judicial repetitivo por todos os casos sobrestados, pendentes ou 

futuros; e) a ampliação dos efeitos do IRDR para todo o território nacional em caso de 

julgamento do mérito do recurso interposto ao STF ou ao STJ, e; f) a ausência de custas 

judiciais, que, portanto, demonstram a adequação das influências estrangeiras às características 

da litigância brasileira. 

Portanto, as palavras-chaves que regem o tema das técnicas de tratamento de casos 

repetitivos são cooperação e integração, vez que indispensáveis para que as medidas reguladas 



pelo CPC/2015 sejam efetivas, por meio da rápida identificação, afetação e julgamento do tema 

massificado para que os atos gerenciais seguintes alcancem a racionalização jurisdicional 

pretendida com segurança jurídica e igualdade.  

Assim, o novo marco vinculativo dos precedentes judiciais, considerada a 

obrigatoriedade de observância pelos juízes e Tribunais, busca proporcionar maior 

previsibilidade, estabilidade e coerência à jurisprudência, vistos efeitos verticais e horizontais 

exercidos pelas decisões repetitivas sobre a estrutura interna do Judiciário, promovendo a 

adequação de políticas públicas e das condutas civis, a partir da uniformidade interpretativa do 

direito. 

Em verdade, o microssistema de precedentes judiciais regulado pela legislação 

processual que outrora possuía vinculação restrita ao Judiciário, ressalvadas as decisões de 

controle de constitucionalidade e as súmulas vinculantes, com as recentes alterações legais 

relacionadas ao desempenho das atividades inerentes aos demais Poderes do Estado, agora 

conta com a obrigatoriedade de observância por diversos órgãos representativos, sobretudo as 

procuradorias-gerais e as advocacias públicas.  

Neste esteio, a aplicação do entendimento fixado em sistemática repetitiva para a 

orientação das funções administrativas do Executivo, como no exercício da autotutela 

administrativa dos lançamentos tributários, ora em fase de contencioso nas Delegacias de 

Julgamento da Receita Federal ou no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, ora nos 

atos preparatórios à inscrição em Dívida Ativa ou à distribuição das execuções fiscais, permite 

o enfrentamento do risco de ineficiência das funções desenvolvidas pelo Estado diante do 

binômio “tributo-processo”. Isto pois, os altíssimos índices de congestionamento dos Tribunais 

administrativos e judiciais são decorrência da excessiva judicialização de conflitos de ordem 

tributária, especialmente as execuções fiscais, com destaque à representatividade das questões 

vinculadas à legislação federal, vista prevalência da matéria sobre os principais temas 

repetitivos. 

Destarte, os dados extraídos dos Tribunais Superiores demonstram o avanço no 

controle e na resolução do acervo processual, com informações acerca do estoque de casos 

repetitivos, não obstante a considerável redução dos casos pendentes de julgamento, o que 

evidencia o aperfeiçoamento das técnicas de tratamento de demandas repetitivas, inclusive com 

o uso de tecnologias de inteligência artificial em favor da eficiência do Poder Judiciário. 

Desta maneira, em que pese o constante aperfeiçoamento do Direito e das medidas 

destinadas à sua realização, o gerenciamento ativo de conflitos repetitivos, com o emprego 

adequado de suas técnicas de tratamento, é um dos instrumentos hábeis a solucionar a crise 



numérica de processos nos Tribunais brasileiros, especialmente nos Tribunais Superiores e, 

assim, enfrentar os obstáculos à ordem jurídica justa, especialmente se considerados fatores 

negativos inerentes ao binômio “custo-duração”.  

Para tanto, a fundamentação objetiva das decisões judiciais paradigmáticas, assim 

como a ampla motivação dos pronunciamentos que exercem os seus empregos nos conflitos 

pendentes, sobrestados e futuros, são indispensáveis para a pacificação uniforme e tempestiva 

dos conflitos acerca de mesma questão de direito, material ou processual, enfrentando-se, assim 

o risco de coexistência de normas diferentes para jurisdicionados em situação similar, ao 

promover a garantia de igualdade entre os litigantes eventuais e habituais, não obstante os ideais 

de segurança jurídica e justiça. 
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